
Saúde DO ESTADO DE ESTADO DE GOlAS
Desenvolvimento com Responsabilidade

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB

Resolução Q 20/2008 - CIB.

Goiânia, 27 de Março de 2008.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comb

Intergestores Bipartite do Estado de Goiás,

uso das suas atribuições regimentais que

foram conferidas e considerando:

1) 0 objetivo de realizar a Campanha de Vacinação do Idoso, que ocorrerá em todo o Estado

Goiás no período de 26/04 a 09/05/2008.

RESOL VEM:

- Aprovar em reunido ordinária do dia 27 de Março de 2008 a distribuição do recurs

financeiro oriundo do Ministério da Saúde aos municípios do estado de Goiás para

realização da Campanha de Vacinação do Idoso de acordo com os critéri

estabelecidos em documentos anexos.

- E definir no âmbito desta Comissão que os recursos financeiros a serem repassados

Ministério da Saúde aos municípios conforme a planilha de distribuição, sej

transferidos diretamente aos Fundos Municipais.

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
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REPRESE A ÃOSTADUAL REPRESENT4ÃO MUNICIPAL
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Dr. Cai o Alsert6'de Freitas
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